
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 

R E Q U E R I M E N T O 

 

 

  Senhor Presidente, 

 

  Encontra-se em tramitação nesta Comissão de FINANÇAS 

E TRIBUTAÇÃO o PL. N.º 5098/2001, de minha autoria, apensado ao 

PL. N.º 4217/2001, de autoria do Deputado Luiz Ponte   que “ Proíbe a 

cobrança do contribuinte de qualquer taxa ou tarifa para a inscrição no 

cadastro de pessoas físicas da Secretaria da Receita Federal”.  Em 23  

de abril do corrente ano, a proposição foi distribuído  para a relatoria do 

Ilustre Deputado Edinho Bez, o qual, até o momento, não apresentou 

parecer. 

                   Diante do esgotamento dos prazos previstos no art. 52 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, com fundamento no § 4º 

do mesmo dispositivo, solicito que esta Comissão defira a inclusão 

do PL. N.º 5098/2001,  na Ordem do Dia da reunião imediata, 

sendo designado outro Parlamentar para relatá-lo, caso o Ilustre 

Deputado Edinho Bez  não ofereça seu parecer até o início da 

discussão da matéria. 

 

 

   Sala da Comissão,      de                de  2001. 

 

                                                DEPUTADA NAIR XAVIER LOBO 


